
REITORIA

DELIBERAÇÃO Nº 043/2021 – CAD/UENP

SÚMULA:  Aprova  o  Termo de  Cooperação  Técnica  entre  a  Prefeitura
Municipal  de  Uraí  (PR)  e  a  Universidade  Estadual  do  Norte  do
Paraná – UENP.

Considerando  e-protocolo  17.902.311-3 e  aprovação  pelo  Conselho  de
Administração, em reunião realizada no dia 27 de agosto de 2021;

A Reitora da Universidade Estadual do Norte do Paraná – UENP, Profa. Fátima
Aparecida da Cruz Padoan, nomeada pelo decreto nº 10437, de 10 de julho de 2018, do
Governo  do  Estado  do  Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  regimentais,
HOMOLOGA a seguinte

DELIBERAÇÃO

Art. 1°  Aprovar o Termo de Cooperação Técnica entre a Prefeitura Municipal
de Uraí (PR) e a Universidade Estadual do Norte do Paraná – UENP, que tem como objetivo
estabelecer  cooperação  técnica  interinstitucional  entre  os  convenentes,  visando  o
desenvolvimento  de  ações  conjuntas  destinadas  à  promoção  do  desenvolvimento
tecnológico,  à  capacitação  e  ao  desenvolvimento  socioeconômico  da  Cidade  de  Uraí  –
Estado do Paraná, nos termos da Cláusula Primeira do Acordo de Cooperação Técnica.

Art. 2° Esta deliberação entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Gabinete da Reitoria da UENP em,
Jacarezinho, 27 de agosto de 2021.

Fátima Aparecida da Cruz Padoan
Reitora
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